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O Senhor Adilto Luis Ferrari, prefeito Municipal de Missal, Estado doParaná' no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 37, inciso IX daconstituição Federal, da Lei Municipar no r.647, de 21 de fevereiro de 2022, eCONSIDEMNDO o Editat no 025/2022 de 25 de março de 2022, o Editat declassificação Final e Homologação Final No o2g/2022, de 26 de abril de 2022, econforme o requerimento protocorado sob o no 2g36/2022,de 21 de junho de20?)

AMPLIAR o número

de 25 de março de 2022, conforme

Cnnco

MÉDICo cLÍNICo GEML _ 40

Município de Missal
ESruDo Do PARÁNÁ

RESOLVE

de vagas abertas através do Edital no 025/2022
descrição abaixo:

Vacns OrenEcroas

HORAS 01 (UN4A)

VAGAs AMprrAoas pann

02 (DUAS)

Município de Missal, Estado do paraná, em 23 de junho de 2022.
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Adilto LuÌs Ferrari

Prefeito Municipal
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